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SENADO FEDERAL 

Secretaria de Patrimônio 

Coordenaçâo de Servicos Gerais 

Serviço de Transporte 

ANEXO I 

Anexo I ao Atestado de Capacidade Técnica n°: 0066/2019, referente ao 

contrato no 20 17/0020 e processo digital no 00100.140971/2019-81. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestacão de servicos de locacào 
de veiculos. no Distrito Federal - DF, sern motorista e corn fornecimento de combustive!, 
incluindo a prestacão de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos veiculos, 
lavagem autornotiva. seguros e taxas, visando o atendimento as atividades do SENADO 
FEDERAL, durante o periodo de 30 (trinta) meses consecutivos. 

VIGENCIA: InIcio: 20/04/2017 Final: 19/04/2022 

Veiculo Quantidade 

Station Wagon 16 

Van Passageiro [ 8 

Caminhào Baü Fechado 3 

Carninho Carroceria 1 2 

Caminhonete Comercial 1 

[VanFurgào 6 

MiniVanAdaptada 1 1 
Sedanl10CV 4 

Ambulãricia 2 

TOTAL DE VECULOS 43 

BrasIlia-DF. 22 de novembro de 2019. 

~'~—~-"OOOUNTTTIRO 

Chefe do Serviço de Transporte 
Senado Federal 



SENADO -EDLRAL 

Secretaria de Adniiiüstracâo de ConuataçOes - S.ADCON 

CoOrde!lacao de Planeameno e Cornroie de ContrataçCes - COPLAC 

Servico de Plaiiejamerflo e Coturok SEPC() 

ATESTADO I)E CAPACIDADE TECNICA 

.4CT0: 0066/2019 

() SEN ADO FEI)ERAL. inscrito no ('NPJ/MF sob o n.° 00.530.279/0001-13, localizado na 

Praça dos TrCs Poderes. cm  Brasilia - DF. CEP n.° 70.165-900. atesta para os devidos fins de 

hahilitaço unto a Oro. PiThlicos e Entidades Privadas. a pedido da intei'essada, que a empresa 

RIBAL LOCADORA 1W VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ U  07.605.506/0001-73. corn 

scde no Sewr Cornplcmcntar de lndiistria e Abastecirnento - SCIA- Quadra 14. Con unto 2. 

Lotes 1. 2 e 3. BRASILIA- DF. CEP: 71250-110 Telefone 3425-2525 e 3346-9555. e-mail: 

carnila ii ribal,cum.hr. rem presianth.' •verviços c/c /ocaça() de i'eiculos no Senado Federal c/c 

(.01)1 US lntvrn?acoes a .VL'guir.' 

PROCESSO N.': 00200.() I 37692() 16-15 

\1ODALIDAI)E: Pregäo EletrOnico N' da Licitacão: 0032/2017 

(ONTR1TO: CT 201 7/002() 
OBJETO: Contrataçio ile enipresa espccializada para a prestacão de serviços de locaçâo de 

vciculos, no Disirito Federal - I)F. scm motorista e corn fornecimento de combustivel. incluindo 

a pIestaco de serviços dc nianutençao preventiva e corretiva dos veiculos. lavagem automotiva. 

seguros c taxas. visando o atendiniento as atividades do SENADO FEDERAL. durante 0 periodo 

de 3 0 ( trinta ) rnescs consecutivos. 

VICENCIA: Inicin: 20104:201 7 Final: 19/04/2022 

Esnecificaäo do Objeto (co,ifornie o Edi 

Veiculos para utilizayão em Scrviço Permanente - Itens I a 9 

Sio aqueles cuja uti]izaç/Lo Sc dará nos serviços de atendirnento ao Senado Federal. executados 
todos os Was da scmana. corn velculos nas categorias especificadas ahaixo. rcssaltando-sc que 
será permitida aprcscntaçãa de propostas corn \alores aproxirnados em relação as caracteristicas 
minirnas e rnñxirnas dos aulornoveis (potencta. dimensOes e acessOrios): 

Item I) Veiculo categoria Station Vagon. novo on seminovo. corn no máxirno 30 (trinta) meses 
de uso contados a !artir da data de eritrega do veiculo novo. registrada no manual do 
proprietarlo. 4 (qualm) portas laterais. capacidade para 5 (cinco) passageiros (incluindo 
mo(orista). cilindrada minima de 1.500 cc, corn ar condicionado. direção hidráulica. elétrica ou 
elctro-hidrãulica. vidros c travas elétricos e sistenla de som (no nhlnirno radio AM/FM). porta 
malas corn capacidade minima de 440 litros. Duas da categoria Station Wagon. as destinadas a 
[\• Scnado. de\ erao estar cquipadas corn grade divisória no interior do veiculo, para transporte 
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SENADO ELDLRAL 

Sccretaria de AdminisLracio de ContrataçOes -. SADCO 

Coordeiiacão de i'Ianejaniento e Controte de Contratacies - COPLAC 

Servico de Planejaniento e Controle - SEPCO 

de equiparnentoS. devendo ser foruecido juntarnente corn o combustivel e todos Os acessdriOs 

obrigatorios. 0 presente modelo toi listado tendo em vista a versatilidade de utilização. já que 

atende tanto o transporte de pessoal e docurnentos. quanto o de pequenas carga C rnateriais. 

Item 2) Veiculo calegOria vati. 11O\O OU sCifliflOO. COOl no niaxuno 30 (trinta) meses de uso 

contados a partir da data de entrega do veiculo novo. registrada no manual do proprietdrio. 3 
(tres) portas sendo unia corredica). direcäo hidráulica. elétrica ou elctro-hidráulica, capacidade 
de no mmirno iS passagciros além do motorista), poténcia minima (ABNT) de 125 CV. ar 

condicionado. sistenla de sorn (no niirtirno radio AM/FM). corn cornhustI'el c todos OS 

acessórios para Transporte [ntegraco do Senado Federal e TV Senado. Os veiculos deveräo ser 
sinaliiados. contrme padrto definido pelo Senado Federal e equipadas corn estriho e pega-tnão 
na entrada da porta lateral. Aliura externa maxima de 2140mm. distância entre eixos minima de 
31 50mm. comprimento externo maximo de 5100mm. Tais medidas isam possihilitar que o 
veiculo transite no subsolo do Senado Federal. cujas dirnensóes impöern lirnites de altura ao 
trnsito de veiculos. Veiculo utilizado para atendimento ao transporte iflterfl() dos servidores que 

se utilizam do prograrna de mohilidade da Casa. 

Item 3) Veiculo catecOria ('arninhto Leve. novo ou selilino\O. corn no rnáxinio 60 (sessenta) 

meses dc uso contados a partir da data de entrega do veiculo novo. registrada no manual do 

proprietarlo. cabine suplernentar para no minirno 04 (quatro) passageiros. hornologada pelo 

DIiAi'RAN. potncia minima (ABNI) de 115 CV. capacidade de carga Otil minima de 4600 

kg (corn carroceria). carroceria tipo furgo de aluminio (had) corn as dimensOes minirnas de 

5.00iii (compr) x 2.20rn (larg.) x 2.20rn (alt,). cahine avançada para facilidade de manobras. 

devendo ser fornccido jutitamente corn o combustivel e todos os acessortos C equipanlentOs. 

Veiculo a ser Uti1i7ad0 pela SPATR. SINFRA dentre outros (irgâos da Casa para transporte de 

mohiliário. niudanças e outmas atividades que requeiranl transporte de cargas em ban fechado. 

Item 4) Veiculo cal.egoria Caminliiio Leve. novo ou serninovO. corn no máximO 60 (sessenta) 

nieses de uso contados a partir da data de entrega do veiculo novo. registrada no manual do 

propnetario, poténcia minima (ABN1) de 115 CV. capacidade de carga dtil minima de 4600 Kg 

(corn carroceria). carroceria nietálica aherta corn as dimensOes minirnas de 4.20m compr.) x 
2.25m llargi e 0.50m (altura). cahine avançada para facilidade de nianobras, devendo ser 

trnecido Rintamcnle corn o cornhusti'vel e todos OS acessorios e equipamentoS ohrigatOrios. 

Veiculo para transporte de cargas. materials e residuos da SINFRA e SEGRAF. 

Item 5) Veiculo calegoria Caininhonete Cornercial lcve modelos de referéncia Kin Bongo. 

liv undai HR ou corn especit'icaçOes similares. novo ou serninovo. corn no máximo 60 (sessenta) 

meses de uso contados a partir da data de entrega do veiculo novo. registrada no manual do 

proprietarlo. corn carroceria de madeira aberta. corn as dimcnses minirnas de 3.30mn (compr.) x 

lOOm (larg.) x 0.40m (altura). Altura externa maxima de 21 00mm. carga itil minima de 1 00 

Kg. para transpurte de rnohiliário. devendo ser fomnecido juntarnente corn o combustivel e todos 

OS acessui'ios e equiparnentOs ohrigatorios. This medidas visani pos.sihilitar que o veiculo trailsite 

no suhsolo do Senado Federal. cujas diniensôes impOern lirnites de altura ao trânsito de veiculos. 

Para utilizaç'to pela SINFRA. SPATR. SEGRAF. no transporte de materials e residuos. 

Item 6) Veiculo categoria van furgâo. novo ou serninovo, corn no rnáxirno 30 (trinta) meses de 

uso contados a Ilartir da data de entreat do ciculo novo. registi'ada no manual do proprietario. 
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SENADO -EDERAL 

Sccrctaria de .Administraçâo de ContratacOes -. SA[)CON 

(.00rdciiacao de Iainjamcn1u c Controle de Contrataçöes - C()PLAC 

Ser iço de Planejatiiento e Controk - SEPC() 

corn 3 (três) portas sendu 1 corrediça), carga itil minima de 1500 Kg. poténcia minima (ABNT) 
de 125 U\'. que transporte at 3 pessoas, tenha ilurninaçio elétrica no compartirnento de carga. 

incluindo 0 combustivel e acessórios. para recoihimento de residuos. transporte de cargas. 

equiparncntOS e pessoas a serviço do Senado Federal. sobretudo PRODASEN (Central de 
Atendimentos). SEGRAF, SINFRA e Serviço de Pre'enço de Acidentes. Altura externa 

niáxima de 21 40mni. distincia entre cixos minima de 31 50mm. comprinlent() externo niaxiino 
de 51 00mm. Tais medidas visam possihi1itar que o velculo transite no subsolo do Senado 
Federal. cujas dirnensOes impOcm lirnites de altura ao transito de velculos. 

Item 7) Veiculo categoria iiini-van adaptada para transporte de cadeirantes e pessoas corn haixa 
rnohiltdade, novo ou serninovo. corn no máximo 30 (trinta) meses de uso contados a partir da 
data de entrega do veiculo novo. registrada no manual do proprietarlo. 4 (quatro) portas lateral s c 

urna traseira. capacidade para S (cinco passageiros (incluindo motorista), cilindrada minima de 
I .80() cc. poténcia minima de 106 cv. entre-cixos minimo de 2.600mm. corn ar condicionado. 
direço hidráulica. ektrica ou eletro-hidräu!ica. vidros e travas ektricos c sistema de sorn (no 
minirno radio AM'FM. porta malas adaptado corn piso rehaixado para receher urna cadeira de 
rodas por melo de rampa de acesso pela porla traseira corn inclinaçäo maxima de I 2. rarnpu 
corn pintura anti-derrapante. ancuragens anteriores corn atuaçio clétrica corn dispositivo de 
rete11çO no cmharque. ancoragens posteriores rnarivais corn desengate rápido corn sistema Slide 

& C1icl. cometna das ancoragens em conformidade corn o Regulaniento UNECE 14 e Norma 
ISO 10542 e cinlo de trés pontos para o cadeirante. devendo ser lornecido juntarnente corn o 
combustivel e todos os acessórios ohrigatários. \'eiculo a ser utilizado para transporte corn 
atendirnento s exigéncias de acessihilidadc do Senado Federal. quando nãti estiver sendo 
milizado para o transportede pessoas corn necessidades especials. este veiculo poderd integrar a 

rota de uso ContiflUo da ('asa. 

Item ) Veleulo categoria Sedan. na cor preta. novo ou seminovo. corn no máxinio 30 (trinta) 

meses de USO contados a partir da data de entrega do veiculo novo. registrada no manual do 

proprictario. 4 (quatro) portas laterals. capacidade para 5 (cinco) passageiros (incluindo 
motonsta). ci!indrada de no minimo 1 .590 cc. potncia minima de 110 cv. torque mInimo de 

I 5.() ktim entre-cixos minimo de 2600 mm, corn ar condicionado. direção hidráulica. elétrica OU 
eletro-hidraulica. vidros e travas elétricos. harras de proteco lateral contra inipactos. airbag 
duplo liontal c lateral. ABS e EBD. pc!Icula anti-vandalismo nos vidros laterais e trasciro corn 
transpareiicia minima prcvista em Id. buncos corn revestimcnto em couro. encosto de caheça cm 

todos os buncos dianteiros c traseiros corn regulagem de altura. audio CP Player corn tornada 

ilar-n copatiel c Pod. Phone. CD-RW, NIP3. WM\ e AAC. ogo de tapctesauxi i j 

enhorrachado 

 

 devendo ser fornecido juntarnente corn 0 combustivel e todos os acessOrios 
obrigatonos. \'cieulos para atendirnento i I)GER. Primeira-Secretaria. Presidéncia e Autoridades 
convidadas para eventos institucionaiS. 

Item 9) Arnbuliineias 02 (duas) Amhulãncias de propriedade do Senado Federal. A 

C()NlRAFAI)A n'to precisa adquirir os vciculos. Apenas assurnirá todos os custos de 
manl.Itcncao pre\'entiva e corretiva. seguro facultativo. ahastecirnento e lavagens inclusive. 
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SENADO FEDERAL 

ecrearia de Adnunisiraco de ContrataçOes - SADCON 

Coordenacio de Plaricjatmcnto e Controle de Contrataçtes - COPLAC 

Scrvict) de Plane jameilto e Controle SEPC() 

\eiculos tara utilizayão em Servico Eventual (Caráter Excepcional)— Itens 10 a 13 

550 aqucics cula tiliiaçio se dard ilos serviços de atendimento ao Senado Federal. no transporte 

tic comitivas. servidores. pessoas e cargas. que serão executados corn veiculos das categorias 

cspcciLcadas a seguir. ressaltan do- se que serd permitida apresentaçio de propostas corn valores 

aproximados em relaço is caracleristicas minirnas e rndxirnas dos automoveiS (poténcia. 

dimensOes e acessorios): 

Item 10) Veiculo categoria %all, novo ou scmillo\'O. corn no nlaximo 3() trinta) meses de uso 
contados a partir da data de entrcga do veiculo novo. registrada no manual do proprietário. 3 
(trts) portas (sendo unia corrediça). corn capacidade de no nilnirno 15 passageiros (alérn do 
niotorista). ar condicionado, sisterna de som (no minimo radio AM/FM). corn motorista. 

coflibustl\Cl C todos os acessorios. 

Item ii) Veiculo categoria cnibus. flO\O OU seminovo. do tipo executivO, CO1fl 110 niaximo 60 

(sessenta) niCSCS tie uso contados a partir da data de entrega do veiculo novo. registrada no 

manual do proprietarlo. corn capacidade minima de 42 (quarenla e dois passageiros sentados. ar-
condicionado rampa de acessihilidade. corn motorista. cornbustivel e todos os acessórios. 

Item 12) Veiculo Categuria Station Wagon. novo ou seminovo. corn no rnáxirno 30 (trilita) 

meses tie uso contados a partir da data de entrega do veiculo novo. registrada no manual do 

propnctai'io. 4 (quatro) portas laterals. capacidade para 5 (cinco) passageiros (inclUilidO 
motonsta ). potneia de no minimo 1.400 cc, corn ar condicionado e sisterna de sorn (no mInirno 
radio AM/FM). devendo ser !'ornecido juntamente corn o motorista. combustivel e todos os 

acessorios ohrwatorios. 

Item 13) Veiculo calegoria van furgio. flO) OU Se111iflOVO. COfli no fliaximo 60 (sessenta) ineses 

tic uso contados a partir da data de entrega do veiculo novo. registrada no manual do 

pioprietdrio. corn' (1rs) portas (sendo 1 corredica). carga dtil minima de I 50() Kg corn 
motorista. que transporte ate 3 pessoas. tenha ilurninação clétrica no compartirnento de carga. 

COOl inotorista. iliclUiildo 0 C011ihUStiVel e acessorios. 

Espeeificaçöes e/ou lnformaçUes Adicionais Referentes aos \7eIculos 

a) Os \'eicu!os de\ erio manter as caracteristicas originals e cor branca (exceto o velculo do 
item 8 deste edital cuja cor C pre1a) padronizada de fáhriea. não sendo permitido o uso de 

qualquer letreiro. marca ou logotipo que identifique a enipresa. exceto adcsivo corn a 

logomarca do Senado Federal e corn os termos Th servico do Senado Federal' ou outro 

para Ui iii zaçu em ati vidades especiticas no formato indicado pelo C'ONTRAI'ANTE. 

h) Os veiculos dcverio ser rnovidos, preierencialrncnte. a eornhustiveis de origem renovdvel 
tu hicombustivel, con lorme estabelecido na I.ei 110  9.660/98. 

C) Os veiculos dcverão encontrar-se em perfeito estado de conservação c rnanutcnçdo. 

ahastecidos e limpos interna e externamente. e corn a docurnentação exigida. 
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SENADO 1-EDERAL 

Secretaria de Adrninistraçäo de ContraacOe - SADCON 

Coordeiiaço de Ptaneiamento c Controle de Coinrataces - COPLAC 

Servico de Planejarnento e Cojurote - SEPCO 

(1) Os custos de adcsivacão serao de responsabilidade da CONTRATADA a partir de 

inodelos a sereni apresentados pelo CONTRA1 ANTE. eni at S cinc0) dias üteiS. a 

contar da assitiatura do contrato. 

e) Os veicufos disponibilizados de'erão eslar enquadrados tias cateorias de major 
eticiência energética do PBE Prograrna Brasilciro de Etiquetagem Veicular) especIfica 

para cada categoria de velculo. 

I') E vedada a suhlocaco de carros de praça (taxi. UBER, e outras formas). 

Do Regime de Execução (conforme Contrato 

A CONTRATADA executará Os serviços oheto deste contrato, coiiipreendendo os serviços de 
locacao de veiculos automotoreS. scm n]otonsta. corn combustivel. corn lavagcrn autoinotiva. 
corn rnanutençao preventiva e corretiva. corn seguros e corn taxas. conforme os prazos e 
condiçoes estahetcuidas nesic contrato. no edital e seus anexos. 

PARA(RAF() PRIMEIRO - Os scn'iços objeto desic contrato serão executados no Distrito 

Federal e entorno. 

I - Considera-se entorno, a localidade compreendida a unia distãncia maxima de 100 (cern) 
quilOmetros. contados a partir do Senado Federal, confornic normativo interno. 

PARACRAF() SEGUNDO - Os itincrdrios serão definidos pelo SENADO, de acordo corn as 

neccssidades dos serviços. 

PR4GRAF() TERCEIRO - A disponibilizacio dos veiculos deverd ocorrer no Serviço de 

l'ratisportes - SETRAN. do Senado Federal. no Setor de Garagens Ministeriais Norte. Brasilia-

DF. 

I'ARAGRAF() QU ARTO - A CONTRATADA apresentará os veiculos corn seguro total. scm 

franquia para o SENADO. corn coherwra compreensiva para roubo. lurto. incêndio. coliso. 

danos rnatcriais e pessoai. inclusive contra terceiroS. e quaisqucr casos fortuitos ott de força 

major. durante todo o prazo de vigncia contrattial. sendo que: 

I - No caso de APP (Acidentes Pessoais de Passageiros) - morte ou invalidez - o valor 

deverd ser de. no minirno. RS 50.000.00 (Cinquenta mil reais): 

II - No caso de RCF-V (Responsahilidade Ciil Facultativa de Veiculos) - danos rnateriais 

ou corporais - o valor deverd ser de. no minimo. R$ 60.000,00 (Sessenta nh! reais). 

III - A apôlicc de seguro dcveri scr apreseiitada ao SENADO quando da entrega dos 
veiculos, assini como aquela referente ao seguro das arnhulâncias de propriedade do 
SI-TNAD() (item 9'). 

- 
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SENADO FEDERAL 

Secretaria de Administraco de CoiitratacOes - SADCON 

C'oordenaco de PianelalileflU) C Ct)flhIOlC de Co,itratacOes - COPLAC' 

Servico de Planejatieiflo e Conirole - SEPCO 

IV - C) seguro deve prestar assisténcia 24 (vinte e quatro) horas. corn plantho para 

atendinienio e socorro corn guincho. por interrnédio de sistenia de cornUfliCacao a ser 

inthrmado no ato de entrega do veiculo. 

IARA(;RAFo QtiINT() -A, CO-N4TRATADA deverd relacionar os veiculos disponiveis para 

reali7açao do objeto deste contrato. contendo modelo. ano. placa e o Registro Nacional de 
veiculos Autornotores dos veiculos alocados. atualizando esses dados em CS() de suhstituição. 

PARACRAFO SEXTO - A CONTRATADA deverd receher as solicitaçOes de veiculos 
demandadas pelas unidades da Casa, do Seriço de Transportes do SENADO ou servidor 

indicado pelo chefe dessa unidade, para fins de utilizaçäo dos sei'viços, e serão registrados o 

destino. a quilornetrageni percorrida. e todos os dados rdacionados a movimentação dos 

veiculos. cm soRvare disponihilizado. conforme descrito no Parágrafo Décinio Priniciro desta 

ci áusula 

I'ARAGRAF() SETIM() - A CONTRATADA deverd assurnir todas as despesas corn os 
veicuk's de sua propriedade. inclusive as relativas a conibustiveis. lavagens. manutençäo. 
sinistros. multas. peddgio. impostos. estacionainento. taxas. licenciarnentos, seguros obrigatOrios 

e tacultativos. e ainda. outras que incidarn direa ou indiretarnente sobre os serviços urn 

contratados. isentando o SENADO de qualquer responsabilidade juridica ou IThanceira Cli) 

quaisquer ocorrencias. 

PAR GRAF() OtT AVO A (i'ONi'R.ATADA deverd informar ao SENADO quaiquer 

irrecularidade que ocorrer coin o velocinietro. COIfl seus lacres ou corn o hodôrnctro. devendo 

neste caso ser apurada a medição da quilometragern devida e a correcào providenciada de 

imediato. 

PR(1RAF() NONO - Todos os veiculos disponihilizados deverão contar corn rnstrcador 

veicular por sinai GSM!GPRS. 

pRM:;RAF() DECIM() - A CONTRATAI)A deverd disponibilizar software/sistema para 

controle C cesta() da Irota. contorme descrito no Parat.rafo Décimo Prirneiro desta eldusula. 

PARA(;RAF() DECIM() PRINIEIRO - A CON TRATADA deverd disponibilizar aplicativo 

00 página na internet corn acesso irrestrito ao SENADO. em ate 10 dez) computadores. 
con tirme solicitacâo do lscal OU gestor do contrato. para o acompanhamento em tempo real dos 

movimentaçOes diirias. manutençäo de histOrico de inovirnentacOes e registro de saldas corn 
qui]ornetragem inicial e final e senha ou matricula identiticadora do condutor. para cada viagern. 

de modo que, ao final dc cada ims. 0 SENADO possa extrair intrmaçôes precisas acerca da 

quilornetrageiii rodada. cm vistas ao eáiculo da ['atura. hem conio a identificaço do condutor. 
scm prejuizo do contrule de quilometragem realizado atra\eS do Sistema de Bancos de Dados 

existente no SFNAI)O. 

I - Tal solicitaçao tern por finalidade o acompanharnento exato das rotas executadas pelos 
condutores. evitando desvios desneccssdrios hem conio a apuracão da quilometragem real 

percorrida corn a maior exatidão possivel, gerando inclusive, economia de combustivel c 

possihilidade de identi(icacâo do condutor em eventuais inlraçOes. 
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SENADO FEDERAL 
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II - A ('()NTR1VLADA deveni fornecer suporte t&nico remolo para o sislema. 24 (N inte e 
quatro) horas por dia. sete dias por semana, setri que isso implique acréscitnos aos precos 
contratados. 

III - A CONTRA1'ADA deverá oferecer transferëncia de conhecimentos aos servidores 
(gestores C usuários) indicados pelo SENADO para correta Ut1117acä0 dos recursos do 
sistema inlormatiiado. utilizaçao do seu gerencianlento e dos respectivos softwares, hem 
como dos equipamentos que deverão observar as disposicOes consignadas rios rnanuais e 
procedimentos que Os acoinpanharern. scm que isso implique acréscimo aos precos 
c (ml ratados. 

transterencia de conhecimento podera se efetivar por melo de manual. vIdeo aula 
ou curso presencial. sempre disponibilizado nas dependéncias do SENADO. a pedido do 
gestor. SCI11 CUSt() adicional ao SENADO. 

V - A CON! RATADA devcrá mauler e/OU substituir os equipamentos que se mostrarem 
insatistatorios a piena execuço dos serviços. sern que isso implique acréscirno aos precos 
contratad OS. 

VI - Os registros da operaco realizada deverAo integrar urn hanco de dados 
disponihili'udo pela (ONTRATADA. em sitio especitico. acessivel ao gestor indicado 
pelo SENAL)O. 

PARACRAF() DECI NIO SEGUNDO - A CONTRATADA responsabilizar-se-á peLt 
manutenço preventiva e corretiva. entendendo-se corno preventiva aquela constante do piano 
de rnanulenço do iahricanw (descrita no manual do veiculo) c corretiva ãquela destinada ao 
reparo de deleitos que ocorrern de maneira aleatória, durante os intervalos entre as rnanutençOes 
preventivas. 

- :\pôS cada manulencao preventiva e corretiva. efetuar lavagem conipleta do veiculo. 

PARAGIRF() DECIMO TERCEIRO - Os servicos de manutençäo seräo sempre executados 
peLt ('()NTR.'\T.Ai)\ em sua sede ou em empresa por cia determinada. em qualquer easo. no 
Di strito Federal e entorno. 

IARA(,RAF() I)FCIMO QUART() - A CONTRATADA deverá proceder ao rodIzio de 
pneus a cada revisio pre elitiva. bern como a veriticaca() do balanceamento do Conjunto roda - 
pneus. e conterenciu do alinhaniento da direçto. 

I - Os pncus deverâo ser substituidos quando apresentarern risco. ou quando a 
protundidade dos suleos da handa de rodagem estiver proximo de 3 mm, sendo que a 
ideniilicaçfio t1ete item é (èita pela TWI (Thread \Vear Indicators), no praO uiaxirn( de 
(cinco) Was consecutivos. a contar do recehimcnto da solieitacao. 
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SENADO FEDERAL 

Secrearia de Adniinislracio de ('onlratacOes SA[)COt 

Coordenaço de Piancjarnc;ito e Con1r01e de Eontratacoes - COPLAC 

Ser\IcO de Plaiiejanicnto C Controle SEI-C() 

PARAIRAF() 1)ECJNI0 QU1NTO - A CONTRATADA dcv era comprovar. quando 

solicitado pelo geslor ou fiscal do contrato, a execuço dos seriços de manutenção exigidus 

ncstc contrail). mediante tiuta fiscal ou declaraçao. 

PAR.(RAF() DECIMO SEXTO - Em relaço ao item 9 do Anexo 2 do edital (ambulância). 

que sio veiculos de propriedade do SENADO. a CONTRATADA assumirá us custos de 

manutcnçao prcvcnu\ a e correiiva, seguro lacultativo. cOflihUStiVeiS e lavagcns inclusive. 

I - Näo havera custo de locaçao para o item 9 constante do Anexo 2 do edital. 

PARA(;RAFo DECIrs1() SETIM() - A CONTRATADA responsahilizar-sc-a pelo 

ahastecimerno e lavagem do tipo americana dos veiculos durante toda a execuço contratual. 
podendo. para tanto. utilizar-se da rede de postos de abastecimentos distantes eni raio de ate 8 

(0110) quilômetros da sede do SENADO ou ainda urilizar-se de caminho comboio (tanque) para 

abastecimento nas dependências do Serviço de Transporte do Senado Federal. 

PAR A(,RAF() 1)ECIMO OITAVO - A CONTRATADA deverá substituir no prazo máxinio 

de 02 (duas) horas. contados do recebimento da comunicaço feita pelo gestor do contrato. us 

veiculos que estejam indisponicis. sejarn em razào de sinistros. revisão. reparos mecãnicos. rn 

conservaça() C mats condiçoes de segurança. 

I - As suhsiituiçoes poderao ucorrer nas dependéncias da CONTRATADA. sempre que ON 
veiculos puderem ser conduzidos pelos motoristas do SENADO. Em situaçOes 
excepcionais. mediante solicitaço do gesior / fiscal do contrato, as suhstituiçOes devero 

ocurrer nas depcndCncias do SENADO. 

II - Não liavendo suhstituiçaio do veiculo. por qualqucr fliotivo. no prazo previSlo. fica 

i-esw.iardado ao SENADO o direito de utilizar-se de outros melos. sendo. neste caso. a 
locaçio considerada como não realizada. portanto. não cahendo faturamento e a 
CONTRATADA estará sujeita as penalidades previstas neste contrato. 

PARA(RAF() DECII10 NONO - Para us serviços de cardter Pennanente (lIens I a 8). a 

CONTRATADA devera disponibilizar. corn exciusividade. a quantidade de veiculos estipulada 

flO Afle\o 2 do edital. corn a devida proporcionalidade no valor da &ancluia global por eategoria 

de viculo. 

IARACRAF() VIGESI\1O -A CONTRATADA dcverd disponibilizar us veiculos de carãter 

pernianente (itens I a 8 1 aiC 30 (trinta) dias consecutivos após a assinatura do contrato. devendo. 

no mesmo prazo, apresentar cOpia autenticada dos docurnentos dos veiculos e da apôlice de 
seguro da frota lucada. hem curno a apOlice referente ao seguro das arnbuldncias de propriedade 

do SENADO (item 9 do .•\nexo 2 do edital). exceto para o veiculo categoria van adaptada (item 
7 do Aiiexo 2 do edital), que poderá ser disponihilizado cm ate 60 (sessenta) dias cunsecutivos 

apôs a assinatura do contrato. em ftinçao do tempo necessdrio a adaptaco do mesmo. 

I - Em caso de troca de qualqucr veiculo. a CONTRATADA devera atualizar OS dados junto 

Fiscalizaço do SENADO. 
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SENADO FEDERAL 

Secretaria de Adrninistraço de Cotitratacôes - SADCON 
Courdcuaçk de Plancjamcnto c Coritrole de ContratacOes - COPLAC 

Servico de Planejarnento c Controle - SEPCO 

H - 0 prazo estipulado para disponihilizaco dos velculos permanentes nan se aplica an 
item 9 (arnbul~ncias). tendo em vista pertencerem an SENADO. Tamhém nan estarao 
sujeitas a subsiiiuiçtu por outro veiculo em qualquer situaçào 

PARACRAF() VICESINIO PRIMEIRO - Os veiculos deveran estar diariamente no 
SENADO. nude serio viioriados. pelo gestortiscal de contrato. para que sejam verificadas as 
condiçCics de Iirnpcza, conservacão c abastecirnento. 

PU4A(;RAF() VIGESIMO SEGtJND() - Os veiculos 1icaro estacionados, no penodo da 
prestaçao dos serviços. nas dependéncias do Servico de 1'ransporte do Senado Federal. 

I'.RA(;RAFo VIGESI1O TERCEIRO - Em caso de urgéncia, o SENADO podei'á solicitar 
outro(s) veiculos), no limite de 3 (trés) veIculos da categoria slationwagon (item I do Anexo 2 
do edital). 2 (dois) veiculos da categoria van de passageiros (item 2 do Anexo 2 do edital). e I 
(urn) viculo da categoria van tiirgo (item 6 do Anexo 2 do edital). nas mesrnas condiçOes 
pactuadas. devendo este(s) veiculo(s) estar(ern) i sua disposicao no prazo máximo de 2 (duas) 
horas aps o recehimento da solicitaçao. 

PARA(RAFO VIGESIM() QLJRTO - Fodos os veiculos utilizados em caráter permanente 
(liens I a deerao passar por lavagem do tipo americana an menos 5 (cinco) vezes por més. 
exceto os \eiculos catetoria Van de Passutteiros (item 2 do Anexo 2 do edital), que serao 
submetidas a. no minirno. 10 (dez) lavagens rnensais. devendo o preposto. organizar Os horarios 
e encaminhar os veiculos para Os procedimentos de lavagern. 

IARAGRAFO VICESIMO QLJINTO - Para os servicos de caráter Eventual (itens 10 a 13). a 
CONUR.AT\(  ).\ devcrá disponihilizar. quando solicitados. o quantitativo de veiculos estipulado 
e devidamente especiticados no Anexo 2 do edital. 

PARA(RAF() VI(ISF1O SFXT() - Fm caso de urgéncia. o SENADO poderá solicitar mais 
de 1 (urn) eicu1o. de cada uma this categorias descritas no Anexo 2 do edital. nas mcsmas 
condiçoes pactuadas. 

I'ARA(;RAFO vicEsiio SETIMO - Os serviços evenluals (itens 10 a 13) sero solicilados 
corn antecedéncia minima de 12 (doze) horas. contadas a parlir do recebimento da solicitaçäo do 
serviço, devendo Os veiculos estar i disposição do SENADO. no Serviço de Transportes do 
Seriado Federal - SETRAN. corn no mininio. 30 (trinta) minutos antes do horário deteiminado. 

PARA(RAF() VIGESRIO OITAVO - 0 instrurnento de rncdicao (hodômetro on sisteina 
similar) do vcrculo utilizado scrá acionado a partir da saIda do Servico de Transportes do 
SENADO. 

I -  \ reterencia rmlxima de inicio do côrnputo da quilornetragem é a Sede do SENADO. 

IAR&(;R.%F() Vt(;ESIMO NONO - A CONTRATADA lica ohrivada a suhirair da 
quilorneiragern rodada por veIculo. aquela utilizada para o abastecimento. lavagem do tipo 
wnericana. iiianutençao, nu qualquer deslocarnento do veiculo efetuado no seu próprio interesse. 
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SENADO FEDERAL 

Secretaria de Adrninistraço de ContratacOes - SADCUN 
Courdcnaçio de PlanejamMno c Controle de ContratacOes - COPI..AC 

Servico de Planeiumento c Controle - SEEC() 

t'ARA(;R4FO TRRJESIMO - Scra objeto de cohrança apenas a quilornetragem coristarite dos 

dernonstrativos disponihilizados através de software de controle. lornecido pela 
C'ONTRATAI)A. scm prejuizo do controle executado pelo sistema do SENADO, prevalecendo 
o do SF\ADO. urna vei quc havcrd os descotitos de quilometragens rodadas para  
ahastecirnento, lavagern c manutenco. nas requisiçOes de transporte a serviço do SENADO. a 
ser conterida e aprovada pelo gestorliscal do contrato. de acordo corn o trajeto verificado no 
transporte. 

PARM;RAFO TRIGESIMO PRIMEIRO - Efetivada a prestação do servico, o objeto será 
recehido corn a apresentaçio do re!atOrio de rnediço para conferéncia pelo gestor eiou fiscal do 
contrato. que serviri de base para o faturamento pela CONTRATADA. 

Declarwnos iue, segundo infornzaç's cons/out's no Docuinento Digital 
00100.140971/2019-81. a einpie.va .cupraeiiada/orneceu o objelo do ('ontrato n°2017/0020 

(IL' incineiru sali,ctuioria. tic UC(n(I() cOin as suas esjeciticaçvcs, dell/i?) dos /)rUzos e condiçoe. 
LO/fll?IIUOI5 CSIL/bL'ICCiJOS. utida hai'eiijo LII? .tuiini defuniira L' irrecorrlve/ no wnhiio do Senado 
i((/I?tU/. (l/t a jylescule c/a/cl, (/UC pos.ci lesahona-Ia. 

Brasilia-DF. 22 de novembro de 2019. 

(inc,/ 1-/'Ironiiaincoic') (I'vinc/o 
ROI)RICO CALHA ALEXANDRE MATTOS 1)E 
1)/reior c/a 5.1 i)( i).V FREITAS 

C vordenador c/a (i)Pi.A (• 

(.4ssinado E1eironicceine,iie 
MARCELO PUGET MONTEIRO 

(ie.stor c/u SETR.4.\' 
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AMARA DOS DEPUTADOS 

W-k -
:

DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 
Processo n. 225.370/2020 

CT N.° 7/2020 

oEcLARAcAo DE CAPACIDADE TECNICA 

Declaro, a pedido da parte interessada, que a empresa RIBAL LOCADORA 

DE VEICULOS LTDA - EPP, CNPJ 07.605.50610001-73, estabelecida no SCIA 

Quadra 14 Conjunto 02 Lotes 01, 02 e 03, Brasilia-OF, presta a CAMARA DOS 

DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, satisfatoriarnente, Os serviços abaixo 

relacionados, tendo demonstrado capacidade técnica e pontualidade nos 

compromissos assumidos, nada havendo, ate a presente data, que possa desabonâ-

Ia. 

ESPECIFtCAcAo DOS SERVIOS 

Prestacao de serviços de locacão de veiculos automotores, sem motorista 

e sem combustivel, pelo perfodo de 12 (doze) meses, conforme processo 

109.350/2014, contrato 2015132 e aditivos, corn vigéncia de 25/02/2015 a 

24/0212020. 

DESCRlçAO UN. QUANT. 

Caminhâo corn carrocena tipo baü - 9 toneladas SV I 

Caminhão corn carroceria tipo baü -4 toneladas SV 2 

Caminhâo corn carroceira de madeira SV 2 

A Integra do contrato supracitado pode ser consultada par melo do QR-Code: 

Brasilia-DF, 5 de fevereiro de 2020. 

LUCIANE RODRIGUES DE PAl VA FERREIRA 
Diretora 

OocumentosInedo e!etmnlcamente. con fonne Ato da Mesa n. 80 de 23't216. 

A AUTE!'flICIOAOEPODE SEP CONFERIDA VIA aR-CODE 
SECPL - Prna dos TrOs Pocrs, Anxo t, Sclei 1406. Fonu (61) 3218.4907 - CEP 70160-900- Bras1ilaOF 

Docurneno essriaOo por. Licne Rodr-gues do Palva Ferreus 
So dl;ithl do togutnço 2020-ZCOU.000V.RNAL.FIND. 

'Z tncil h1 Cc,tiQe.niii.r 


